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INDICAÇÃO Nº 077/2019      
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador IRANI FERNANDES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito Municipal para que determine ao setor competente a contratação de Professores com habilitação para ensinar a Surdos na rede municipal de educação.
                        JUSTIFICATIVA


No ano 2002, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS foi oficializada e reconhecida pelo Governo Federal como a segunda língua oficial brasileira através de Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002.




Em seguida, no ano 2005 foi regulamentado o decreto de LIBRAS, nº 5.626 de 2005, que fez o avanço da LIBRAS dentro da educação através da sua inclusão como disciplina curricula,




Conforme artigo 7º onde está escrito abaixo:


Art. 7º Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja docente com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino dessa disciplina em cursos de educação superior,    ela
poderá ser ministrada por profissionais que apresentem pelo menos um dos seguintes perfis:


I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com formação superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio de exame promovido pelo Ministério da Educação;


II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação;


II - professor ouvinte bilíngue: Libras - Língua Portuguesa, com pós-graduação ou formação superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação.


§ 1º Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para ministrar a disciplina de Libras.


As instituições de ensino fundamental, médio e superior e cursos de idiomas deverão respeitar a prioridade e incentivar os professores Surdos de LIBRAS para ingressar nas instituições de ensino privadas e públicas, pois possuem a sua própria cultura e língua. 


Há muitas vantagens em se ter professores de Libras surdos. Entre elas, podemos citar: os alunos poderão aprender e conhecer melhor não só a língua, mas também a cultura surda. Além disso, com convivência, eles poderão aprimorar a Língua Brasileira de Sinais, tornar-se fluentes e, possivelmente, vir a ser intérpretes de LIBRAS profissionais.


Ou seja, ser professor surdo ensinando para surdo haverá mais facilidade e sucesso no processo ensino-aprendizagem.


Uruguaiana, RS., em 29 de agosto de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador -  Progressista
